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ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1214 ATENCAO BASICA EM SAUDE 50.000

AT I V I D A D E S

10 301 1214 8581 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO

BASICA DE SAUDE

50.000

10 301 1214 8581 2752 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO
BASICA DE SAUDE - APARELHAMENTO DE UNIDADE DE
SAUDE (IASSGO - INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E
SAUDE DO ESTADO DE GOIAS) - NO ESTADO DE GOIAS

50.000

S 4 2 50 0 151 50.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 50.000

TOTAL - GERAL 50.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1214 ATENCAO BASICA EM SAUDE 50.000

AT I V I D A D E S

10 301 1214 8581 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO

BASICA DE SAUDE

50.000

10 301 1214 8581 2752 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO
BASICA DE SAUDE - APARELHAMENTO DE UNIDADE DE
SAUDE (IASSGO - INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E
SAUDE DO ESTADO DE GOIAS) - NO ESTADO DE GOIAS

50.000

S 4 2 90 0 151 50.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 50.000

TOTAL - GERAL 50.000

Atos do Poder Executivo
.
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DECRETO N
o
- 6.299, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007

Regulamenta os arts. 1o, 2o, 3o, 4o, 5o e 6o

da Lei no 11.437, de 28 de dezembro de
2006, que destinam recursos para o finan-
ciamento de programas e projetos voltados
para o desenvolvimento das atividades au-
diovisuais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto nos arts. 1o, 2o, 3o, 4o, 5o e 6o da Lei no

11.437, de 28 de dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Os recursos de que trata o art. 2o da Lei no 11.437, de
28 de dezembro de 2006, serão destinados ao Fundo Nacional da
Cultura - FNC, alocados em categoria de programação específica
denominada Fundo Setorial do Audiovisual, e utilizados em pro-
gramas e projetos voltados para o desenvolvimento das atividades
audiovisuais.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput não po-
derão ser utilizados para despesas de manutenção administrativa do
Ministério da Cultura ou da Agência Nacional do Cinema - ANCINE.

Art. 2o Os recursos alocados em categoria de programação es-
pecífica, denominada Fundo Setorial do Audiovisual, devem ser des-
tinados prioritariamente a empresas brasileiras, conforme definidas no §
1o do art. 1o da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001,
que atuem em quaisquer dos segmentos do mercado audiovisual.

Art. 3o Os recursos a que se refere o caput do art. 1o poderão
ser utilizados, na forma do art. 3o da Lei no 11.437, de 2006, bem
como do § 1o de seu art. 4o, observadas as disposições do plano
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da Lei Complementar
no 101, de 4 de maio de 2000, em especial seus arts. 16 e 27, nas
seguintes aplicações:

I - investimentos retornáveis;

II - empréstimos reembolsáveis;

III - valores não-reembolsáveis, em casos específicos mo-
tivadamente definidos pelo Comitê Gestor a que se refere o art. 5o;

IV - equalização de encargos financeiros incidentes nas ope-
rações de financiamento;

V - participação minoritária no capital de empresas; e

VI - demais aplicações voltadas ao desenvolvimento das ati-
vidades audiovisuais.

Parágrafo único. Para o financiamento de que trata o inciso II
serão fixadas taxas de remuneração que, no mínimo, preservem o
valor originalmente concedido.

Art. 4o Para efeito do disposto neste Decreto, são aplicações
voltadas para o desenvolvimento das atividades audiovisuais aquelas
apoiadas pelos seguintes Programas, nos termos do art. 47 da Medida
Provisória no 2.228-1, de 2001:

I - Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Bra-
sileiro - PRODECINE;

II - Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Audiovisual
Brasileiro - PRODAV; e

III - Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Infra-Es-
trutura do Cinema e do Audiovisual - PRÓ-INFRA.

Art. 5o Fica criado, no âmbito do Ministério da Cultura, o
Comitê Gestor dos recursos a que se refere o art. 1o, com a finalidade
de definir as diretrizes e o plano anual de investimentos, acompanhar
a implementação das ações e avaliar anualmente os resultados al-
cançados, composto pelos seguintes membros:

I - dois representantes do Ministério da Cultura;

II - um representante da ANCINE;

III - um representante de instituição financeira credenciada
pelo Comitê Gestor; e

IV - dois representantes do setor de audiovisual.

§ 1o Cada representante do setor de audiovisual será de-
signado para mandato de dois anos, a partir de lista tríplice nominal
encaminhada pelo Conselho Superior do Cinema, admitida uma re-
condução.

§ 2o Cabe ao Ministro da Cultura designar os membros do
Comitê Gestor.

§ 3o O Ministério da Cultura deverá estabelecer, por meio de
portaria ministerial, os critérios de escolha dos representantes men-
cionados nos incisos III e IV.




